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LEI N2l . 080 , DE 29 DE AGOSTO DE 1.984. 

Dispõe sobre suplementação de dotação do orça

mento vigente. 

ANTOtUO GOME0 SERAFIM, Prefeito f1~unicipal de -

Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, sanciona e pr omulga a seguinte 

Lei , aprovada pela câmar a Municipal em sua sessão de 28 de 

agosto de 1.984, conforme autógrafo n232/84 . 

Artigo lº- Fica aberto na vontabilidade da Pre 

feitura Municipal , um crédito suplementar no valor de~$- -

65.500 . 000,00 ( sessent a e cinco :milhões e quinhentos mil -

cruzeiros), destinado às seguintes dotações do Orçamento vi 

gente : 

2 

2.4 

2 . 4 . 8 

2 .5 

Executivo 

Seção de Obr as e Serv. fu'Unic . 

Saneamento 

4110- Obras e Instalações 

Dotação nQ069 - - - - - - - - - - 48.000.000,00 

Serviços de Estradas de Rodagem 

4110- Obras e Instalações 

Dotação n2075 - - - - - -

Encargos Ger ais do Municípi o 

4210 - aquisição de imóveis 

Dotação - 093 -

Soma -

2 . 500 . 000 ,00 

15.000.000,00 

-cr$- 65 . 500 . 000 , 00= 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes com a execu

ção da presente Lei, correrão à conta do excesso de arrecada

ção que se verificará no corrente exercício, oriundos do r e -

passe dos auxílios concedidos pelo governo do Est ado. ~ 
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Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA M"JNICIPAL DE CATI GUÁ, aos 29 de ago~ 

to de 1 . 984. 

Publ icada e registrada no livro competente . 


